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INDICAÇÃO Nº 6601/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Lago dos Rodrigues, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6602/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Lago Verde, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6603/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Lagoa do Mato, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6604/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Itapecuru Mirim, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6605/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Itinga do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6606/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Jatobá, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6607/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Jenipapo dos Vieiras, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6608/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de João Lisboa, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6609/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Joselândia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6610/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Junco do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6611/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Lagoa Grande do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6612/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Lajeado Novo, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6613/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Lima Campos, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6614/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Luís Domingues, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6615/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Magalhães de Almeida, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6616/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Maracaçumé, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6617/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Marajá do Sena, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6618/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Maranhãozinho, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6619/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Mata Roma, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6620/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Matinha, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6621/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Matões, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6622/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Matões do Norte, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6623/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Milagres do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6624/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Mirador, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6625/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Miranda do Norte, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6626/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Mirinzal, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6627/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Loreto, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6628/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Montes Altos, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6629/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Morros, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6630/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Nina Rodrigues, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6631/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Nova Colinas, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6632/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Nova Iorque, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6633/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Nova Olinda do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6634/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Olho d’Água das Cunhãs, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6635/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Olinda Nova do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6636/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Paço do Lumiar, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6637/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Palmeirândia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6638/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Monção, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6639/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Paraibano, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6640/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Parnarama, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6641/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
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seja encaminhada ao Prefeito do Município de Passagem Franca, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6642/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Pastos Bons, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6643/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Presidente Dutra, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6644/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Porto Rico do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6645/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Pindaré Mirim, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
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o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6646/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Pinheiro, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6647/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Pio XII, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 

desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6648/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Pirapemas, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6649/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Poção de Pedras, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 
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Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 

tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6650/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Porto Franco, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6651/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Presidente Médici, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 

conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6652/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Presidente Sarney, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6653/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Presidente Vargas, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
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prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6654/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Primeira Cruz, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6655/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Raposa, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6656/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Riachão, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6657/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Ribamar Fiquene, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6658/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Rosário, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6659/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Sambaíba, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6660/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Santa Filomena do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6661/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Santa Helena, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6662/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Presidente Juscelino, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6663/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Santa Luzia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6664/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Santa Quitéria do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 

“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.
Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 

imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6665/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Santa Inês, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6666/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Santa Rita, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
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imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6667/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Santana do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6668/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Santo Amaro do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 

Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6669/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Santo Antônio dos Lopes, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6670/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Benedito do 
Rio Preto, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
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as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6671/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Bento, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6672/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Bernardo, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 

vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6673/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Domingos do 
Azeitão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6674/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Domingos do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
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prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6675/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Félix de Balsas, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6676/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Francisco do Brejão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6677/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São João do Carú, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6678/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São João Batista, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6679/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Pedro dos Crentes, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6680/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São João do Paraíso, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6681/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de São João do Soter, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6682/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Raimundo do 
Doca Bezerra, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6683/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de São Pedro da Água Branca, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6684/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6685/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São José de Ribamar, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 

Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.
Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 

imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6686/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Raimundo das 
Mangabeiras, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6687/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de São José dos Basílios, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
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imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6688/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São João dos Patos, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6689/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Mateus do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 

vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6690/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Roberto, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6691/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Vargem Grande, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
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mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6692/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Serrano do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6693/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Satubinha, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 

tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6694/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Tasso Fragoso, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6695/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Sucupira do Riachão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
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denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6696/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Sítio Novo, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6697/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Sucupira do Norte, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6698/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Viana, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6699/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Timbiras, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6700/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Senador Alexandre Costa, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6701/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Vicente Ferrer, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6702/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Tuntum, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6703/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Turiaçu, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6704/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Vila Nova dos Martírios, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
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imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6705/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Tutóia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6706/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Vitória do Mearim, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 

vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6707/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Timon, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6708/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Senador La Rocque, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
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mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6709/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Trizidela do Vale, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6710/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Tufilândia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 

tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6711/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito da cidade de São Luís, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6712/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Itaipava do Grajaú, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
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denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6713/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Paulino Neves, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6714/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Paulo Ramos, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6715/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Pedreiras, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6716/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Pedro do Rosário, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6717/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Penalva, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6718/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Peri Mirim, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6719/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Peritoró, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6720/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de São Francisco do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6721/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Santa Luzia do Paruá, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
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Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6722/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Imperatriz, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6723/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Codó, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 

vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6724/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Vitorino Freire, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6725/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Turilândia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 
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Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 

tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6726/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Lima Campos, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6727/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Altamira do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 

prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6728/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Açailândia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6729/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Urbano Santos, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6730/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Zé Doca, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023.
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6731/2023

Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, requeiro a Vossa Excelência que após ouvida 
a Mesa, seja a presente Indicação encaminhada ao Excelentíssimo 
Governador do Estado do Maranhão, o Sr. Carlos Brandão e ao 
Secretário de Educação e ao Sr. Felipe Camarão, solicitando-lhes em 
caráter de urgência, no sentido de proceder a construção de uma da 
quadra poliesportiva no Centro de Educação Escolar Indígena Krikati, 
localizado na Aldeia São José, no município de Montes Altos- MA.

A presente proposição tem como finalidade promover o 
entretenimento, melhoria à saúde, bem-estar da população, interação 
entre as pessoas, desenvolvimento de habilidades motoras de crianças 
e adolescentes, e em especial a diminuição de problemas sociais 
psicológicos através de atividades esportivas.

Na oportunidade, conto com o apoio dos nobres colegas, aproveito 
para reiterar minha estima ao Governador Carlos Brandão e ao 
Secretário de Educação, Sr. Felipe Camarão, pelo comprometimento 
com a população do Estado do Maranhão.

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 11 de dezembro de 2023. RICARDO 
ARRUDA  - Deputado Estadual – MDB  

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6732/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Açailândia, Senhor Aluísio 
Silva Sousa, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior1. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6733/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Afonso Cunha, Senhor 
Arquimedes Américo Bacelar, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior2. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6734/2023

  Senhora Presidente,

 Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Água Doce do Maranhão, 
Senhora Thalita E. Silva Carvalho Dias, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior3. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
1  https://g1.globo.com/ma/maranhao/noticia/2023/06/20/mo-
nitor-da-violencia-maranhao-tem-aumento-de-66percent-nas-mortes-
-violentas-no-primeiro-trimestre-de-2023.ghtml
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na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6735/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alcântara, Senhor Nivaldo 
Araujo De Jesus, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior4. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6736/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Aldeias Altas, Senhor Kedson 
Araújo Lima, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior5. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6737/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Altamira do Maranhão Senhora 

Ileilda Moraes da Silva Cutrim, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior6. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6738/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Alto Alegre do Maranhão 
Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Arruda, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior7. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6739/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alto Alegre do Pindaré Senhor 
Francisco Dantas Ribeiro Filho, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior8. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6740/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alto Parnaíba, Senhor Itamar 
Nunes Vieira, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior9. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6741/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Amapá do Maranhão, Senhora 
Nelene da Costa Gomes, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior10. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6742/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Amarante do Maranhão, Senhor 
Vanderly Gomes Miranda, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior11. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6743/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Anajatuba, Senhor Helder 
Lopes Aragão, ssolicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior12. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

   Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de 
dezembro de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6744/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Anapurus, Senhora Vanderly de 
Sousa do Nascimento Monteles, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior13. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6745/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Apicum-Açu, Senhor José de 
Ribamar Ribeiro, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior14. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6746/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Araguanã, Senhor Flávio Ronne 
Amorim Muniz, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior15. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6747/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Araioses, Senhora Luciana 
Marão Félix, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior16. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 

direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6748/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Arame, Senhor Pedro 
Fernandes Ribeiro, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior17. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6749/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Arari, Senhor Rui Fernandes 
Ribeiro Filho, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior18. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6750/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Axixá, Senhora Maria Sônia 
Oliveira Campos, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
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para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior19. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6751/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bacabal, Senhor Edvan 
Brandão de Farias, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior20. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

   Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de 
dezembro de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6752/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Bacabeira, Senhora Carla 
Fernanda do Rego Gonçalo, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior21. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

   Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de 
dezembro de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6753/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bacuri, Senhor Washington 
Luis de Oliveira, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior22. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6754/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Bacurituba, Senhora Letícia 
Líbia Barros Costa, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior23. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6755/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Balsas, Senhor Erik Augusto 
Costa e Silva, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior24. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
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educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6756/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Barão de Grajaú, Senhor 
Claudimê Araújo Lima, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior25. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6757/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Barra do Corda, Senhor Rigo 
Alberto Telis de Sousa, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior26. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

   Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de 
dezembro de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6758/2023

 Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 

ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Barreirinhas, Senhor Amílcar 
Gonçalves Rocha, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior27. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6759/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bela Vista do Maranhão, 
Senhor José Augusto Sousa Veloso Filho, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior28. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6760/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Belágua, Senhor Herlon Costa 
Lima, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices de 
violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior29. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

   Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de 
dezembro de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6761/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Benedito Leite, Senhor Ramom 
Carvalho de Barros, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior30. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

   Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de 
dezembro de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6762/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bequimão, Senhor João Batista 
Martins, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior31. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6763/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bernardo do Mearim, Senhor 
Arlindo de Moura Xavier Júnior, solicitando a adoção de medidas 
para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior32. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 

para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6764/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Boa Vista do Gurupi, Senhora 
Dilcilene Guimarães de Melo Oliveira, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior33. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6765/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Bom Jardim, Senhora Christianne 
de Araújo Varão, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior34. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6766/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
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ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bom Jesus das Selvas, Senhor 
Luís Fernando Lopes Coelho, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior35. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6767/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Bom Lugar, Senhora Marlene 
Silva Miranda, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior36. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6768/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Brejo, Senhor José Farias 
de Castro, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior37. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6769/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Brejo de Areia, Senhor Francisco 
Alves da Silva, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior38. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6770/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Vicente Ferrer, Senhor 
Adriano Machado de Freitas, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior39. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6771/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Satubinha, Senhor Orlando 
Pires Franklin, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior40. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
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para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6772/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Senador Alexandre Costa, 
Senhor Orlando Mauro Sousa Arouche, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior41. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6773/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Senador La Roque, Senhor 
Bartolomeu Gomes Alves, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior42. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6774/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 

ofício a Excelentíssima Prefeita de Serrano do Maranhão, Senhora 
Valdinê de Castro Cunha, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior43. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6775/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Sucupira do Norte, Senhor 
Marcony da Silva dos Santos, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior44. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6776/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Sucupira do Riachão, Senhor 
Walterlins Rodrigues de Azevedo, solicitando a adoção de medidas 
para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior45. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6777/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Tasso Fragoso, Senhor Roberth 
Cleydson Martins Coelho, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior46. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6778/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Timbiras, Senhor Antônio 
Borba Lima, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior47. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6779/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Timon, Senhora Dinair 
Sebastiana Veloso da Silva, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior48. Nesse sentido, promover o incentivo 

da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6780/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Buriti, Senhor José Arnaldo 
Araújo Cardoso, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior49. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6781/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Buriti Bravo, Senhora Luciana 
Borges Leocádio, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior50. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6782/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Buriticupu, Senhor João Carlos 
Teixeira da Silva, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior51. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6783/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Buritirana, Senhor Tonisley dos 
Santos Sousa, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior52. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6784/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cachoeira Grande, Senhor 
Raimundo César Castro de Sousa, solicitando a adoção de medidas 
para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior53. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6785/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cajapió, Senhor Marcone 
Pinheiro Marques, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior54. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6786/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Cajari, Senhora Maria Félix 
Rodrigues dos Santos, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior55. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

  INDICAÇÃO Nº 6787/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Campestre do 
Maranhão, Senhor Fernando Oliveira da Silva, solicitando a adoção 
de medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio 
de campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
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6,6% em relação ao ano anterior56. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6788/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cândido Mendes, Senhor José 
Bonifácio Rocha de Jesus, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior57. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6789/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cantanhede, Senhor José 
Martilho dos Santos Barros, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior58. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6790/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Capinzal do Norte, Senhor 
André Portela, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior59. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6791/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Carolina, Senhor Erivelton 
Teixeira Neves, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior60. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6792/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Carutapera, Senhor Airton 
Marques Silva, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior61. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6793/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Caxias, Senhor Fábio José 
Gentil Pereira Rosa, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior62. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6794/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cedral, Senhor Fernando 
Gabriel Amorim Cuba, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior63. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6795/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Central do Maranhão, Senhora 
Cleudilene Gonçalves Privado Barbosa, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 

6,6% em relação ao ano anterior64. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6796/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Centro do Guilherme, Senhor 
José Soares de Lima, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior65. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

  INDICAÇÃO Nº 6797/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Centro Novo do Maranhão, 
Senhor Joedson Almeida dos Santos, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior66. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6798/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Chapadinha, Senhora Maria 
Dulcilene Pontes Cordeiro, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior67. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6799/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cidelândia, Senhor Fernando 
Augusto Coelho Teixeira, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior68. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6800/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Codó, Senhor José Francisco 
Lima Neres, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior69. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

  Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6801/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Coelho Neto, Senhor Bruno 
José Almeida e Silva, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6802/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Colinas, Senhora Valmira 
Miranda da Silva Barroso, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6803/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Conceição do Lago Açu, Senhor 
Divino Alexandre de Lima, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
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da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6804/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Coroatá, Senhor Luis Mendes 
Ferreira Filho, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6805/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cururupu, Senhor Aldo Luis 
Borges Lopes, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6806/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Davinópolis, Senhor Raimundo 
Nonato Almeida dos Santos, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6807/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Sítio Novo, Senhor Antonio 
Coelho Rodrigues, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6808/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Dom Pedro, Senhor Ailton Mota 
dos Santos, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6809/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Duque Bacelar, Senhor 
Francisco Flávio Lima Furtado, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6810/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Esperantinópolis, Senhor 
Aluísio Carneiro Filho, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6811/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Estreito, Senhor Leoarren 
Túlio de Sousa Cunha, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6812/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Feira Nova do 
Maranhão, Senhora Luiza Coutinho Macedo, solicitando a adoção 
de medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio 
de campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6813/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Fernando Falcão, Senhora 
Raimunda da Silva Almeida, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6814/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Formosa da Serra Negra, 
Senhor Cirineu Rodrigues Costa, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6815/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Fortaleza dos Nogueiras, Senhor 
Luiz Natan Coelho dos Santos, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6816/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Fortuna, Senhor Sebastião 
Pereira da Costa Neto, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 

educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6817/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Godofredo Viana, Senhor 
Shirley Viana Mota, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6818/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Gonçalves Dias, Senhor Antônio 
Soares de Sena, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6819/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Governador Archer, Senhora 
Antônia Leide Ferreira da Silva Oliveira, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6820/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Edison Lobão, 
Senhor Geraldo Evandro Braga de Sousa, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6821/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Eugênio Barros, 
Senhor Francisco Carneiro Ribeiro, solicitando a adoção de medidas 
para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6822/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Luiz Rocha, 
Senhor José Orlanildo Soares de Oliveira, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6823/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Newton Belo, 
Senhor Roberto Silva Araújo, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6824/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Nunes Freire, 
Senhor Josimar Alves de Oliveira, solicitando a adoção de medidas 
para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 
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No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 

registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6825/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Graça Aranha, 
Senhor Ubirajara Rayol Soares, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6826/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Grajaú, Senhor Mercial Lima 
de Arruda, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6827/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Guimarães, Senhor Osvaldo 
Luis Gomes, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6828/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Humberto de Campos, Senhor 
Luis Fernando Silva dos Santos, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6829/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Icatú, Senhor Walace Azevedo 
Mendes, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
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educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6830/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Igarapé do Meio, Senhor José 
Almeida de Sousa, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6831/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Igarapé Grande, Senhor Erlânio 
Furtado Lula Xavier, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6832/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Imperatriz, Senhor Francisco 
de Assis Andrade Ramos, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6833/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Itaipava do Grajaú, Senhor 
Jovaldo Cardoso Oliveira Júnior, solicitando a adoção de medidas 
para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6834/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Itapecuru Mirim, 
Senhor Benedito de Jesus Nascimento Neto, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6835/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Itinga do Maranhão, Senhor 
Lúcio Flávio Araújo Oliveira, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6836/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Jatobá, Senhor Carlos Roberto 
Ramos da Silva, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6837/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Jenipapo dos Vieiras, Senhor 
Arnobio de Almeida Martins, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6838/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de João Lisboa, Senhor Vilson 
Soares Ferreira Lima, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6839/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Joselândia, Senhor Raimundo 
Silva Santos, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6840/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Junco do Maranhão, Senhor 
Antônio Rodrigues do Nascimento Filho, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6841/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lago da Pedra, Senhora Maura 
Jorge Alves de Melo Ribeiro, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6842/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lago do Junco, Senhora Maria 
Edina Alves Fontes, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 

educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6843/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lago dos Rodrigues, Senhor 
Valdemar Sousa Araújo, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6844/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lago Verde, Senhor Alex Cruz 
Almeida, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6845/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lagoa do Mato, Senhor 
Alexssandre Guimarães Duarte, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6846/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão, 
Senhor Francisco Neres Moreira Policarpo, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

 No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6847/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lajeado Novo, Senhora Ana Léa 
Barros Araújo, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6848/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lima Campos, Senhora Dirce 
Prazeres Rodrigues, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6849/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Loreto, Senhor Germano 
Martins Coelho, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6850/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Luís Domingues, Senhor 
Gilberto Braga Queiroz, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 
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No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 

registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6851/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Magalhães de Almeida, Senhor 
Raimundo Nonato Carvalho, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6852/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Maracaçumé, Senhor Ruzinaldo 
Guimarães de Melo, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6853/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Marajá do Sena, Senhor 
Lindomar Lima de Araújo, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6854/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Maranhãozinho, Senhora Maria 
Deusa Lima Almeida, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6855/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Mata Roma, Senhor Besaliel 
Freitas Albuquerque, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
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para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6856/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Matinha, Senhora Linielda 
Nunes Cunha, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6857/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Matões, Senhor Fernandinho 
Araújo Coutinho, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6858/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Matões do Norte, Senhor 
Solimar Alves de Oliveira, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6859/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Milagres do Maranhão, Senhor 
José Augusto Cardoso Caldas, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6860/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Mirador, Senhora 
Maria Domingas Gomes Cabral Santana, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6861/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Miranda do Norte, Senhora 
Angélica Maria Sousa Bonfim, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6862/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Mirinzal, Senhor Amaury 
Santos Almeida, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6863/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Monção, Senhora Klautenes 
Deline Oliveira Nussrala, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6864/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Montes Altos, Senhor Domingos 
Pinheiro Cirqueira, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6865/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Morros, Senhor Milton José 
Sousa Santos, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6866/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Nina Rodrigues, 
Senhor Raimundo Aguiar Rodrigues Neto, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6867/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Nova Colinas, Senhor Josei 
Rego Ribeiro, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6868/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Nova Iorque, Senhor Daniel 
Franco Castro, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 

educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6869/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Nova Olinda do Maranhão, 
Senhora Iracy Mendonça Weba, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6970/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Olho D’Água das 
Cunhãs, Senhor Glauber Cardoso Azevedo, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6871/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Olinda Nova do Maranhão, 
Senhora Conceição de Maria Cutrim Campos, solicitando a adoção 
de medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio 
de campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6872/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Paço do Lumiar, Senhora Maria 
Paula Azevedo Desterro, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6873/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Palmeirândia, Senhor Edilson 
Campos Gomes de Castro Júnior, solicitando a adoção de medidas 
para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6874/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Paraibano, Senhora Vanessa 
Queiroz Furtado Ferro, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6875/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Parnarama, Senhor Raimundo 
Silva Rodrigues da Silveira, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6876/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Passagem Franca, Senhor 
Marlon Saba de Torres, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 
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No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 

registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6877/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pastos Bons, Senhor Enoque 
Ferreira Mota Neto, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6878/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Paulino Neves, Senhor 
Raimundo de Oliveira Filho, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6879/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Paulo Ramos, Senhor Adailson 
do Nascimento Lima, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6880/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Pedreiras, Senhora Vanessa dos 
Prazeres Santos, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6881/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pedro do Rosário, Senhor 
Domingos Elinaldo Sousa Serra, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
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educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6882/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Penalva, Senhor Ronildo 
Campos Silva, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6883/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Peri Mirim, Senhor Heliezer de 
Jesus Soares, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6884/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Peritoró, Senhor Josué Pinho da 
Silva Júnior, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6885/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pindaré-Mirim, 
Senhor Alexandre Colares Bezerra Júnior, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6886/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício à Excelentíssima Prefeita de Pinheiro, Senhora Ana Paula 
Lobato, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices de 
violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6887/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pio XII, Senhor Aurélio Pereira 
de Sousa, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6888/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pirapemas, Senhor Luis 
Fernando Abreu Cutrim, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6889/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Poção de Pedras, 
Senhor Francisco de Assis Lima Pinheiro, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6890/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Capinzal do Norte, Senhor 
André Pereira da Silva, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6891/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Porto Rico do Maranhão, Senhor 
Aldene Nogueira Passinho, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6892/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Presidente Dutra, Senhor 
Raimundo Alves Carvalho, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6893/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Presidente Juscelino, Senhor 
Pedro Paulo Cantanhede Lemos, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6894/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Presidente Médici, Senhor 
Janilson dos Santos Coelho, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 

educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6895/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Presidente Sarney, Senhora 
Valéria Moreira Castro, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6896/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Presidente Vargas, Senhora 
Fabiana Rodrigues Mendes, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6897/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Primeira Cruz, Senhor Ronilson 
Araújo Silva, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6898/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Raposa, Senhor Eudes da 
Silva Barros, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6899/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Riachão, Senhor Ruggero Felipe 
Menezes dos Santos, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6900/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Ribamar Fiquene, Senhora 
Cociflan Silva do Amarante, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6901/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Rosário, Senhor José Nilton 
Pinheiro Calvet Filho, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6902/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício à Excelentíssima Prefeita de Sambaíba, a Senhora Maria de 
Fátima Ribeiro Dantas, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 
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No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 

registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6903/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Helena, Senhor Zezildo 
Almeida Júnior, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6904/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Filomena do Maranhão, 
solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices de violência 
no Município por meio de campanhas educativas para conscientização 
populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6905/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Inês, Senhor Luis Felipe 
Oliveira de Carvalho, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6906/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Santa Luzia, Senhora Francilene 
Paixão Queiroz, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6907/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Luzia do Paruá, Senhor 
Antônio Vilson Marreiros Ferraz, solicitando a adoção de medidas 
para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
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educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6908/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Santa Quitéria do Maranhão, 
Senhora Sâmia Coelho Moreira Carvalho, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6909/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Rita, Senhor Hilton 
Gonçalo de Sousa, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6910/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santana do Maranhão, Senhor 
Mário José Melo Santiago, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6911/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santo Amaro do Maranhão, 
Senhor Leandro Oliveira da Silva, solicitando a adoção de medidas 
para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6912/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santo Antônio dos Lopes, Senhor 
Emanuel Lima de Oliveira, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6913/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Benedito do Rio Preto, 
Senhor Wallas Gonçalves Rocha, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6914/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Bento, Senhor Carlos 
Dinho Penha, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6915/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Bernardo, Senhor João 
Igor Vieira Carvalho, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6916/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Domingo do Maranhão, 
Senhor Kleber Alves de Andrade, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6917/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Domingos do Azeitão, 
Senhor Lourival Leandro dos Santos Júnior, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6918/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Félix de Balsas, Senhor 
Márcio Dias Pontes, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6919/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício à Excelentíssima Prefeita de São Francisco do Brejão, a 
Senhora Edinalva Brandão Gonçalves, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6920/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Francisco do Maranhão, 
Senhor Adelbarto Rodrigues Santos, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 

educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6921/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São João Batista, Senhor 
Emerson Lívio Soares Pinto, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6922/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São João do Carú, 
Senhor Antônio Bruno Cardoso dos Santos, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6923/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São João do Paraíso, Senhor 
Roberto Regis de Albuquerque, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6924/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de São João do Sóter, 
Senhora Joserlene Siva Bezerra de Araújo, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6925/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, sejam encaminhados 
ofícios ao Excelentíssimo Prefeito de São José de Ribamar, Senhor 
Júlio César de Souza Matos, e ao Secretário Municipal, solicitando 
a adoção de medidas para reduzir os índices de violência no Município 
por meio de campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6926/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São João dos Patos, Senhor 
Alexandre Magno Pereira Gomes, solicitando a adoção de medidas 
para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6927/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São José dos Basílios, Senhor 
Creginaldo Rodrigues de Assis, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6928/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Luís, Senhor Eduardo 
Salim Braide, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 



  72        SEXTA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 72
No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 

registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6929/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
Senhor Francisco Pedreira Martins Júnior, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6930/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Mateus do Maranhão, 
Senhor Ivo Rezende Aragão, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6931/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de São Pedro da Água Branca, 
Senhora Marília Gonçalves de Oliveira, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6932/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Pedro dos Crentes, Senhor 
Rômulo Costa Arruda, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6933/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Raimundo 
das Mangabeiras, Senhor Accioly Cardoso Lima e Silva, solicitando 
a adoção de medidas para reduzir os índices de violência no Município 
por meio de campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
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educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6934/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Raimundo do Doca 
Bezerra, Senhor Seliton Miranda de Melo, solicitando a adoção de 
medidas para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6935/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de São Roberto, Senhora Danielly 
Coelho Trabulsi Nascimento, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6936/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Trizidela do Vale, Senhor 
Deibson Pereira Freitas, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6937/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Tufilândia, Senhor Vildimar 
Alves Ricardo, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6938/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Tuntum, Senhor Fernando 
Portela Teles Pessoa, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6939/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Turiaçu, Senhor Edesio João 
Cavalcanti, solicitando a adoção de medidas para reduzir os índices 
de violência no Município por meio de campanhas educativas para 
conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6940/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Turilândia, Senhor José Paulo 
Dantas Silva Neto, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6941/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Tutóia, Senhor Raimundo 
Nonato Abraão Baquil, solicitando a adoção de medidas para reduzir 
os índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6942/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Urbano Santos, Senhor 
Clemilton Barros Araújo, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6943/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Vargem Grande, Senhor José 
Carlos de Oliveira Barros, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6944/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Viana, Senhor Carlos Augusto 
Furtado Cidreira, solicitando a adoção de medidas para reduzir os 
índices de violência no Município por meio de campanhas educativas 
para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6945/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Vila Nova dos Martírios, Senhor 
Jorge Vieira dos Santos Filho, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6946/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Vitória do Mearim, Senhor 
Raimundo Nonato Everton Silva, solicitando a adoção de medidas 
para reduzir os índices de violência no Município por meio de 
campanhas educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 

educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6947/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Vitorino Freire, Senhora Luanna 
Martins Bringel Rezende Alves, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

    
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6948/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Zé Doca, Senhora Maria 
Josenilda Cunha Rodrigues, solicitando a adoção de medidas para 
reduzir os índices de violência no Município por meio de campanhas 
educativas para conscientização populacional. 

No primeiro trimestre de 2023, no Estado do Maranhão houve o 
registro superior a 400 mortes violentas, contabilizando um aumento de 
6,6% em relação ao ano anterior. Nesse sentido, promover o incentivo 
da conscientização populacional dos munícipes é uma alternativa 
para frenar essa curva ascendente. Desse modo, adotar campanhas 
educacionais de incentivo a denúncias de crimes locais bem como sobre 
direitos de forma genérica, auxiliará na identificação e, posteriormente, 
na diminuição do percentual, alcançando o estado de bem-estar social.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6949 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
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requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, É Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Trnsito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma, para o município 
CURURUPU DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6950 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, e Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Transito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma, para o municipio 
DAVINÓPOLIS DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6951 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, É Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Trânsito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma,para o município 
GUIMARÃES DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6952 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, É Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Trânsito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma, para o município 
IMPERATRIZ DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6953 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, É Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Trânsito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma, para o municipio 
PALMEIRÂNDIA DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6954 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, e Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Transito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma, para o municipio 

PENALVA DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6955 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, É Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Trânsito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma, para o município 
PINHEIRO DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6956 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, É Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
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Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Trânsito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma,  para o município 
PERI MIRIM DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6957 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio VARGEM GRANDE DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6958 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, e Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Trânsito, Programa Brasil 

Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma, para o município 
TURIAÇU DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6959 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, e Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Transito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma, para o município 
TURILÂNDIA DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6960 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, e Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
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do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Transito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma,  para o municipio 
SÃO LUÍS DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6961 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, e Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Trânsito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma,  para o município 
SANTA INÊS DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6962 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 

Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, e Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Transito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma,  para o municipio 
SANTA HELENA DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6963 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, e Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Transito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma, para o municipio 
VIANA DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6964 /2023.

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
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do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, e Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Transito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma, para o municipio 
VARGEM GRANDE DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6965 /2023.

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, É Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Trânsito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma, para o município 
CARUTAPERA DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6966 /2023.

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 

requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil, o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando da implantação e ampliação 
do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV), Programa Melhor em Casa para zona 
rural, Agroamigo Microcrédito, Programa de Microcrédito Social, 
Territórios da Cidadania, SOS Emergência, Brasil Sem Miséria, 
Mais Médicos, Brasil Eficiente, Compras Da Agricultura Familiar, 
Inclusão Produtiva Rural, Programa Nacional De Melhoria de 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, Crack, e Possível 
Vencer, SINESP, Ampliação do Programa Controle do Câncer, 
Ciência Sem Fronteiras, Criminalidade Violenta, Programa 
Hidrovias, Programa Travessias, Seguro Rural Privado, Liberação 
do Seguro Defeso aos Pescador Artessanal, Programa Rede Cegonha, 
UBS, UPA (investimento, custeio e complexo de regulação), reforço 
de estudo para o ENEM, Gestão Aeroportuária, Viver Sem Limite, 
Expansão do Comercio Exterior, Inclusão Produtiva Urbana, 
Programa Criança Feliz, Violência no Transito, Programa Brasil 
Protege, Programa A Mulher Viver Sem Violência, Regularização 
Fundiária, Programa Minha Casa Minha Vida, Programa Prova 
Brasil, PRONATEC e Programa Cartão Reforma,para o municipio 
CÂNDIDO MENDES DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 22 DE NOVEMBRO DE 2023. - CLÁUDIO 
CUNHA - Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6967/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Açailândia, Senhor Aluísio Silva 
Sousa, solicitando a implementação de campanha para sensibilização 
sobre os impactos negativos da disposição inadequada de resíduos 
sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6968/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
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em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Afonso Cunha, 
Senhor Arquimedes Américo Bacelar, solicitando a implementação 
de campanha para sensibilização sobre os impactos negativos da 
disposição inadequada de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6969/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alcântara, Senhor William 
Guimarães da Silva, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada de 
resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6970/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alcântara, Senhor William 
Guimarães da Silva, solicitando a implementação de campanha para 

sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada de 
resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6971/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Aldeias Altas, Senhor Kedson 
Araújo Lima, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6972/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Altamira do Maranhão Senhora 
Ileilda Moraes da Silva Cutrim, solicitando a implementação de 
campanha para sensibilização sobre os impactos negativos da disposição 
inadequada de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
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de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6973/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Alto Alegre do 
Maranhão Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Arruda, solicitando 
a implementação de campanha para sensibilização sobre os impactos 
negativos da disposição inadequada de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6974/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alto Alegre do Pindaré Senhor 
Francisco Dantas Ribeiro Filho, solicitando a implementação de 
campanha para sensibilização sobre os impactos negativos da disposição 
inadequada de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 

não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6975/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alto Parnaíba, Senhor Itamar 
Nunes Vieira, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6976/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Amapá do Maranhão, Senhora 
Nelene da Costa Gomes, solicitando a implementação de campanha 
para sensibilização sobre os impactos negativos da disposição 
inadequada de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 
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De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 

ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6977/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Amarante do Maranhão, 
Senhor Vanderly Gomes Miranda, solicitando a implementação 
de campanha para sensibilização sobre os impactos negativos da 
disposição inadequada de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6978/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Anajatuba, Senhor Helder 
Lopes Aragão, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 

doenças, entre outros. 
Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 

pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6979/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Anapurus, Senhora Vanderly 
de Sousa do Nascimento Monteles, solicitando a implementação 
de campanha para sensibilização sobre os impactos negativos da 
disposição inadequada de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6980/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Apicum-Açu, Senhor José de 
Ribamar Ribeiro, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
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necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6981/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Araguanã, Senhor Flávio Ronne 
Amorim Muniz, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6982/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Araioses, Senhora 
Luciana Marão Félix, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada de 
resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6983/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Arame, Senhor Pedro Fernandes 
Ribeiro, solicitando a implementação de campanha para sensibilização 
sobre os impactos negativos da disposição inadequada de resíduos 
sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6984/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Arari, Senhor Rui Fernandes 
Ribeiro Filho, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6985/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Axixá, Senhora Maria Sônia 
Oliveira Campos, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6986/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bacabal, Senhor Edvan 
Brandão de Farias, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6987/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Bacabeira, Senhora 
Carla Fernanda do Rego Gonçalo, solicitando a implementação 
de campanha para sensibilização sobre os impactos negativos da 
disposição inadequada de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6988/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bacuri, Senhor Washington 
Luis de Oliveira, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6989/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Bacurituba, Senhora Letícia 
Líbia Barros Costa, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6990/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Balsas, Senhor Erik Augusto 
Costa e Silva, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6961/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Barão de Grajaú, Senhor 
Claudimê Araújo Lima, solicitando a implementação de campanha 
para sensibilização sobre os impactos negativos da disposição 
inadequada de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6992/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Barra do Corda, Senhor Rigo 
Alberto Telis de Sousa, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada de 
resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6993/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Barreirinhas, Senhor Amílcar 
Gonçalves Rocha, solicitando a implementação de campanha para 
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sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6994/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bela Vista do Maranhão, Senhor 
José Augusto Sousa Veloso Filho, solicitando a implementação de 
campanha para sensibilização sobre os impactos negativos da disposição 
inadequada de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6995/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Belágua, Senhor Herlon Costa 
Lima, solicitando a implementação de campanha para sensibilização 
sobre os impactos negativos da disposição inadequada de resíduos 
sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 

de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6996/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Benedito Leite, Senhor Ramom 
Carvalho de Barros, solicitando a implementação de campanha para 
sensibilização sobre os impactos negativos da disposição inadequada de 
resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6997/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bequimão, Senhor João Batista 
Martins, solicitando a implementação de campanha para sensibilização 
sobre os impactos negativos da disposição inadequada de resíduos 
sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
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não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6998/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bernardo do Mearim, Senhor 
Arlindo de Moura Xavier Júnior, solicitando a implementação de 
campanha para sensibilização sobre os impactos negativos da disposição 
inadequada de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 
ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6999/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Boa Vista do Gurupi, Senhora 
Dilcilene Guimarães de Melo Oliveira, solicitando a implementação 
de campanha para sensibilização sobre os impactos negativos da 
disposição inadequada de resíduos sólidos no Município.

A conscientização populacional sobre a disseminação inadequada 
de resíduos sólidos, em todo o Estado, é essencial para contornar a 
situação ambiental adversa, ora apresentada. Nesse sentido, é evidente 
destacar, ainda, que esse comportamento descuidado gera prejuízos que 
não se restringem apenas à saúde pública, mas também ao alagamento 
de áreas urbanas durante o período chuvoso, sem prejuízos de outros 
danos. 

De fato, essas práticas reiteradas geram um elevado impacto 

ambiental negativo, bem como a contaminação de corpos d’água, 
assoreamento, enchentes, proliferação de vetores transmissores de 
doenças, entre outros. 

Assim, a aplicação de medidas de campanhas de conscientização 
pública sobre a importância adequada dos resíduos sólidos torna-se 
necessária. Diante do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 12 de dezembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Ata da Sessão Solene para a entrega da Medalha do Mérito 
Legislativo João do Vale ao cantor e compositor Antônio Cleber Lima 
de Carvalho, realizada no Plenário Nagib Haickel do Palácio Manuel 
Beckman da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em vinte 
e nove de novembro de dois mil e vinte três. 

Presidente em exercício, Senhor Deputado Arnaldo Melo. 

Às onze horas e trinta minutos, o Senhor Presidente em exercício, 
Deputado Arnaldo Melo, em nome do povo e invocando a proteção de 
Deus e do Espírito Santo, declarou aberta a Sessão Solene convocada 
para a entrega da Medalha do Mérito Legislativo João do Vale ao 
cantor e compositor Antônio Cleber Lima de Carvalho, concedido por 
meio da Resolução Legislativa nº 1203/2023, oriunda de um Projeto 
de Resolução Legislativa nº 056/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Rodrigo Lago. Convidou, para compor a Mesa, o Senhor Deputado 
Rodrigo Lago, Vice-Presidente desta Casa; Senhor Deputado Neto 
Evangelista; o homenageado da sessão solene, Senhor Antônio Cléber 
Lima de Carvalho (Tom Cléber); Senhor Alexandre Magno, Prefeito 
da cidade São João dos Patos; Senhor Jardel Miranda, representando o 
Poder Legislativo da cidade de São João dos Patos. Convidou todos a 
se postarem em posição de respeito para ouvir o Hino Maranhense na 
interpretação do cantor Guilherme Júnior e em seguida a assistir a um 
vídeo, mostrando a trajetória profissional de Tom Cléber. Na sequência, 
o autor da proposição subiu à tribuna para justificar a homenagem e 
após seu discurso, o Presidente passou a palavra ao Prefeito de São 
João dos Patos, Alexandre Magno e ao Deputado Neto Evangelista. 
Após suas falas, o Deputado Rodrigo Lago fez a entrega da Medalha 
do Mérito Legislativo João do Vale ao cantor Tom Cléber, que fez um 
discurso de agradecimento pela comenda. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente encerrou a presente sessão solene. Deputado Arnaldo Melo 
- Presidente em exercício

Ata da Sessão Solene para entrega da Medalha do Mérito 
Legislativo José Ribamar de Oliveira “Canhoteiro” ao Senho Márcio 
Araújo, realizada no Plenário Nagib Haickel, do Palácio Manuel 
Beckman, da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, realizada 
no dia trinta de novembro de dois mil e vinte e três. 

Senhor Presidente em exercício Deputado Rafael

O Presidente em exercício, Deputado Rafael, em nome do 
povo e invocando a proteção de Deus, declarou aberta a sessão solene 
para a entrega da  Medalha Do Mérito Legislativo José Ribamar de 
Oliveira “Canhoteiro” ao Senhor Márcio Araújo, concedida por meio 
da Resolução Legislativa nº 1.192/23, oriunda do Projeto de Resolução 
Legislativa nº 041/23, de autoria do Deputado Leandro Bello. 
Convidou, para compor a Mesa, o Senhor Deputado Leandro Bello, 
autor da proposição; o homenageado, Senhor Márcio Araújo; o jogador 
Fabinho, ex-jogador do Moto Clube. Conclamou a todos a se postar 
em posição de respeito, para ouvir a interpretação do Hino Maranhense 
na voz do cantor Guilherme Júnior e a assistir a um vídeo, narrando 
a trajetória do homenageado e outro com depoimentos dos amigos e 
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colegas de profissão. Chamou para compor a Mesa o Senhor André 
Belo, Secretário Adjunto de Representatividade do Vice-Governador, 
Felipe Camarão. Passou, em seguida, a palavra ao autor da proposição, 
que falou em nome do Poder Legislativo, após o que fez a entrega da 
Medalha do Mérito Legislativo José Ribamar de Oliveira “Canhoteiro” 
ao Senhor Márcio Araújo. Ato contínuo, o homenageado ocupou 
a tribuna, para agradecer a comenda. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente declarou encerrada a presente Sessão. Deputado Rafael - 
Presidente em exercício

Ata da Sessão Solene para entrega da Medalha do Mérito 
Legislativo, Manuel Beckman, aos Senhores Félix Alberto Gomes 
Lima, André Jardins e ao jornalista Pergentino Holanda Silva, realizada 
no Plenário Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, no dia catorze de dezembro de dois 
mil e vinte três. 

Presidente em exercício, Senhor Deputado Antônio Pereira

Às doze horas e trinta minutos, o Senhor Presidente em exercício, 
Deputado Antônio Pereira, em nome do povo e invocando a proteção 
de Deus, declarou aberta a sessão solene para entrega da Medalha 
do Mérito Legislativo Manuel Beckman aos Senhores Félix Alberto 
Gomes Lima, André Jardins e Pergentino Holanda Silva, concedidas 
por meio dos Projetos de Resolução Legislativa de nos 50/2022, 17/2021 
e 101/2022, oriundos das Resoluções Legislativas nos 1. 197/2023, 
1.117/2023 e 52/2021, de autoria do Deputado Othelino Neto, dos 
ex-deputados Hélio Soares e Helena Duailibe. Para compor a Mesa, 
o Presidente convidou o Senhor Desembargador Ricardo Duailibe; 
Senhora Helena Duailibe, ex-Deputada Estadual e Secretária de Estado 
de Políticas Públicas do Governo do Estado; ex-deputado Hélio Soares e 
os senhores homenageados: Senhor Pergentino Holanda, homenageado 
desta Sessão Solene; Senhor André Jardins e Senhor Félix Alberto 
Gomes Lima. O Presidente então pediu a todos que se postassem em 
posição de respeito, para ouvir a interpretação do Hino Maranhense, na 
voz do cantor Guilherme Júnior. Após ocupar a tribuna para justificar 
a homenagem e fazer a entrega das Medalhas aos homenageados, o 
Presidente passou a palavra ao Senhor Félix Alberto, que falou em nome 
dos demais, agradecendo pela comenda. Ato contínuo, o Presidente 
teceu suas considerações finais e, nada mais havendo a tratar, declarou 
encerrada a sessão solene. Deputado Antônio Pereira - Presidente em 
exercício

Sessão Solene para a entrega da Medalha do Mérito Legislativo 
Manuel Beckman ao Doutor Roland Montenegro Costa (in memoriam), 
realizada no Plenário Nagib  Haickel do Palácio Manuel Beckman, 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, no dia quinze de 
dezembro de dois mil e vinte três. 

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale.

Às onze horas e trinta minutos, em nome do povo e invocando 
a proteção de Deus e a luz do Divino Espírito Santo, declarou 
aberta a solenidade convocada para a entrega da Medalha do Mérito 
Legislativo Manuel Beckman ao Doutor Roland Montenegro Costa, 
in memoriam, concedido por meio da Resolução Legislativa nº 
1.209/2023, oriunda do Projeto de Resolução Legislativa nº 068/2023, 
de autoria do Deputado Júlio Mendonça. Convidou para compor a Mesa 
o Senhor Deputado Federal Aluísio Mendes; o Senhor Deputado Júlio 
Mendonça, autor da proposição; Senhora Procuradora Maria de Fátima 
Travassos, Presidente da Academia Vianense de Letras e, neste ato, 
representando o Procurador-Geral de Justiça, Doutor Eduardo Nicolau; 
a senhora Maria Gomes Costa, mãe do homenageado; o Senhor Carlos 
Augusto Furtado, o Carrinho, prefeito de Viana; a Senhora Promotora 
de Justiça, Anúbia Gomes; o Senhor Laércio Gomes Costa, irmão do 
homenageado; o Senhor Orlando Torres, médico e amigo do Doutor 
Roland Montenegro. Em seguida, conclamou a todos a assistir agora a 

um vídeo contando a trajetória do homenageado. E concedeu a palavra 
ao Deputado Júlio Mendonça, autor da proposição, que justificou a 
homenagem. Na sequência, a Presidente passou a palavra à Doutora. 
Maria de Fátima Travassos, membro da Academia Vienense de Letras; 
ao Doutor Orlando Torres, amigo da família do homenageado e ao 
Prefeito de Viana, Senhor Carlos Augusto, o “Carrinho”, ao Deputado 
Federal Aluízio Mendes. Na sequência, o Deputado Júlio Mendonça fez 
a entrega da Medalha do Mérito Legislativo Manuel Beckman à senhora 
Maria Gomes Costa, mãe do homenageado, neste ato, representando 
o doutor Roland Montenegro Costa. Nada mais havendo a tratar, a 
Presidente declarou encerrada a presente sessão. Deputada Iracema 
Vale. - Presidente

Ata da Sessão Especial em comemoração ao Dia do Conselheiro 
Tutelar, realizada em quatorze de outubro de dois mil e vinte três, no 
Plenário Deputado Nagib Haickel do Palácio Manuel Beckman, na 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

Presidente em exercício, Deputado Carlos Lula. 

O Presidente em exercício, Deputado Carlos Lula, em nome 
do povo e invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão 
Especial, oriunda do Requerimento nº 322/2023, de autoria do 
Deputado Zé Inácio, em comemoração ao dia do conselheiro tutelar. 
Convidou para compor a Mesa o Senhor Deomar Martins, Secretário 
Adjunto de Educação Profissional e Integral, nesse ato representando 
o Vice-Governador do Estado, Senhor Felipe Camarão; Senhora Vete 
Botelho, Secretária Adjunta de Administração da SEDUC, ex-Deputada 
Estadual e ex-Prefeita; Senhor Márcio Thadeu, Promotor de Justiça 
da Infância e da Juventude; Senhora Poliana Cozi, Superintendente 
da Secretaria Municipal da Criança e Assistente Social de São Luís; 
Senhora Magnólia dos Milagres, representando a Associação dos 
Conselheiros e as Conselheiras Tutelares do Maranhão. Em seguida, 
conclamou a todos a ouvir o hino do Conselheiro Tutelar, e passou 
a palavra ao Deputado Zé Inácio, que discorreu sobre a trajetória 
histórica dos conselheiros tutelares e sua relevância social, atuando 
diariamente no recebimento de denúncia, de violações de direitos e 
fiscalização de políticas públicas e zelando pelo bem-estar das nossas 
crianças e adolescentes. Na sequência, o Promotor Márcio Thadeu 
destacou o pioneirismo do Estado do Maranhão ao incluir na sua 
Constituição Estadual artigos que proíbem o contingenciamento das 
verbas do orçamento destinada a políticas públicas que visam proteger 
os direitos da criança, introduzindo a disposição da proporcionalidade 
entre população do município e a quantidade se conselhos tutelares. 
Com a palavra, a Senhora Magnólia dos Milagres parabenizou todos 
os homenageados e destacou que exercer a função de Conselheiro 
Tutelar é um ato de coragem. Na sequência, o Senhor Armando 
Nobre parabenizou o Deputado Zé Inácio por sua brilhante atuação 
no parlamento maranhense e destacou a importância da proteção aos 
direitos da criança e do adolescente, bem como de se garantir um salário 
digno aos conselheiros e conselheiras e conselheiras tutelares. Em ato 
contínuo, o Senhor Delmar Matias falando sobre a importância dos 
conselhos tutelares para a sociedade maranhense bem como da garantia 
das condições de trabalho para que possam exercer sua missão. Para 
concluir, o Presidente, em exercício, Deputado Carlos Lula, agradeceu 
às autoridades pela presença e, nada mais havendo a tratar, declarou 
encerrada a Sessão. Deputado Carlos Lula - Presidente em exercício

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 1299/2023, de 28 de dezembro de 2023, exonerando 
DAIANA COSTA BARBOSA, do Cargo em Comissão, Símbolo 
Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de janeiro de 2024.
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Nº 1300/2023, de 28 de dezembro de 2023, exonerando IGOR 

COSTA BAETA e FABYANNA DE SOUSA CARVALHO do 
Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar e 
GLEICIANE DA SILVA DE MELO do Cargo em Comissão, Símbolo 
DAS-1 de Assessor Técnico Legislativo, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1301/2023, de 28 de dezembro de 2023, nomeando 
CAROLINE CASTRO DOS SANTOS, para o cargo em Comissão, 
Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1302/2023, de 28 de dezembro de 2023, nomeando PAULO 
ESTEVAO SOARES DOMINGUES e GLEICIANE DA SILVA 
DE MELO para o cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor 
Parlamentar e LEANDRO GUIMARAES BORGES para o cargo em 
Comissão, Símbolo DAS-1 de Assessor Técnico Legislativo, do Quadro 
de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 – CPL/ALEMA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5082/2023

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de 
empresa para prestação de serviços de buffet para atender os eventos 
institucionais realizados pela ALEMA e o gerenciamento e fornecimento 
da alimentação da Creche Escola Sementinha e Projeto Sol Nascente.

DATA DA ABERTURA: 15/01/2024 às 09h30min, horário de 
Brasília. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita ALEMA – 
www.licitaalema.com.br. Informações adicionais em www.al.ma.leg.br 
e www.licitaalema.com.br São Luís (MA), 26 de dezembro de 2023. 
Raulifran da Silva Costa. Pregoeiro.
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